
Número do Processo
71/2024 FCT

Situação
Aguardando Abertura

Número do Edital
71/2024 FCT

Esclarecimentos

Impugnações

Nenhuma impugnação encontrada.
Este processo não possui nenhuma impugnação até o momento.

Voltar para listagem

Esclarecimento/ImpugnaçãoDados da Licitação Dados do Edital Itens Recurso/Contrarrazão

18/06/2024 15:19

 Schumann MetalúrgicaTipo:

a declaração exigida na letra (d)…Data:

SimNome:

Aguardando Resposta

  

Licitação

©2024 — Todos os direitos reservados v5.7.17

 Licitação

 Con�gurações

 Sobre



 Novidades

 Compra Direta

 Per�l

 Sair

18/06/2024, 16:24 Licitacao

https://app.comprasbr.com.br/licitacao/#/licitacoes/27005/esclarecimentoImpugnacao 1/1

https://app.comprasbr.com.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/27005/fornecedor/21906/edital.pdf&thumbnail=false
https://app.comprasbr.com.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/27005/fornecedor/21906/edital.pdf&thumbnail=false
https://app.comprasbr.com.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/27005/fornecedor/21906/edital.pdf&thumbnail=false


Concorrência Eletrônica n.º 71/2024 FCT Página 20

d) Prova de que possui Patrimônio Líquido de valor correspondente a no mínimo 10,00% do valor 
estimado da obra/serviço/contrato. A comprovação deverá ser feita através do Balanço Patrimonial 
apresentado.

PL = Valor de Patrimônio Líquido Igual ou superior a 10,00% do valor estimado 
da obra/ serviço 

8.2.5. Quanto à Qualificação Técnica:

As empresas Contratadas, para fins de comprovação técnica, deverão apresentar:

a) Certificado de Registro e/ou Inscrição junto ao Conselho Profissional, seja ele o Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais (CFT) e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT):
a. De Pessoa Jurídica, sendo o certificado da empresa licitante, do domicílio ou sede do 
proponente;
b. De Pessoa Física, dos responsáveis técnicos do proponente.

b) Comprovação Técnico-Operacional da licitante, para as atividades de maior relevância, 
efetuadas através da apresentação de Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo devido Conselho 
Profissional, acompanhadas dos respectivos Atestados de Execução em nome da empresa, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente autenticado pelo respectivo órgão, 
através de anotação expressa que vincule o Atestado ao Acervo, com características compatíveis com 
o objeto licitado, admitida a soma de quantitativos em atestados para obtenção da quantidade 
mínima, cuja parcela de maior relevância técnica e de valor significativo é a seguinte:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 
COMPROVADOS

UNIDADE QUANTIDADES 
MÍNIMAS

EXECUÇÃO ESTRUTURA METÁLICA KG 4.720,00

Serão permitidas certidões que não possuam a unidade indicada na tabela abaixo, desde que 
comprovada a compatibilidade com o porte do objeto contratado (por exemplo: Estrutura de concreto 
armado medido em m³ em vez de m² que corresponda a quantidade de uma edificação de área 
equivalente a apresentada na tabela).

Também será aceito Acervo técnico de serviço equivalente de complexidade igual ou superior ao item 
solicitado (por exemplo: reforma e ampliação de edificação de alvenaria poderá ser aceita em 
comparação à execução de edificação de alvenaria, visto que são serviços similares e de complexidades 
equivalentes; Da mesma forma também será aceito a complementação de vários serviços que 
comprovem a equivalência ao serviço a ser realizado).
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O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

c) Comprovação Técnico-Profissional dos responsáveis técnicos da licitante, através de 
comprovação do proponente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissionais de nível superior registrados nos respectivos Conselhos Profissionais em função 
e com atribuições compatíveis com as atividades a serem desenvolvidas, devendo juntar para tal 
comprovação:
a. Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da 
legislação vigente, que o responsável técnico, pertence ao quadro permanente da empresa; 
b. Cópia do Contrato Social ou Alteração Contratual, na hipótese do sócio ser também 
responsável técnico da empresa, em que conste cláusula que identifique essa condição;
c. Comprovação Técnico-Profissional, devidamente registrada no respectivo Conselho 
Profissional, com o devido Atestado de Capacidade Técnica, de que o responsável técnico executou 
obra ou serviço com características compatíveis às do objeto, nas quantidades mínimas exigidas no 

d. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração, mediante requerimento formal de substituição de 
profissional técnico habilitado.

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
a. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.3. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Agente de Contratação/Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 
constatação de fatos supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no 
documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas.

8.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação 
de sua validade e dispensam a autenticação.

8.5. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação 
de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação 
e citando os dispositivos legais pertinentes. 

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
a. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.

8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.
8.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá acréscimo 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme disposto no item
8.2.4, c deste Edital.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico.

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado com o Servidor Sr. Moacyr Cristofolini Júnior, de segunda à sexta-
feira, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, através do telefone (47) 3380-7002 ou 
moacyr.cristofolini@timbo.sc.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes.
8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação/Comissão. 

8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço junto ao sistema. 

8.14. A verificação da documentação de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação.


